REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 170, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Diretor-Presidente da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo (EMTU/SP), na pessoa do Senhor Joaquim Lopes da Silva Júnior, para que preste as seguintes informações:

1. Existe uma prática executada pelos motoristas de ônibus que vem confundindo os passageiros que utilizam os ônibus intermunicipais que prestam serviços entre o município de Diadema e São Paulo. Os motoristas param, constantemente, os ônibus 20 metros depois dos abrigos. Isso é uma solicitação da EMTU?

2. Quais são os motivos dessa prática?

3. Qual é a finalidade do abrigo?

4. Em dias de chuva o mesmo ocorre. Tem alguma explicação para o fato?

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de cidadãos que dependem do transporte público para se locomoverem entre os municípios de São Paulo e Diadema. As informações são essenciais para que a população saiba o que está acontecendo na região. 

Os abrigos são, por finalidade, lugares onde se fica protegido da chuva e do perigo, ou ainda, refúgio e proteção. A ação dos motoristas dos ônibus pararem fora/ longe deste local demonstra que o espaço não tem utilidade ou que os profissionais são instruídos a agir de tal forma. 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência no transporte público, atendendo as necessidades dos moradores de Diadema e região metropolitana de São Paulo, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo melhorar o transporte público.

Sala das Sessões, em 24/6/2015
a) Enio Tatto

